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ANEXO XIX

INOVAGCOES TECNOLOGICAS ADMITIDAS

O contratado devera submeter previamente as inovacfes tecnoldgicas propostas antes do inicio da
execucao das obras que serdo executadas somente com anuéncia do contratante.

Fracéo Comentério

e Poderdo ser admitidos outros métodos de
perfuracdo, a exemplo do Furo Direcional
Horizontal (FDH) ou Perfuracdo Horizontal
Dirigida (PHD).

e E admitida a utilizagdo de concreto usinado
em substituicAo ao concreto convencional,

Concreto desde que atendidos os requisitos técnicos e
de desempenho estabelecidos no projeto e
nas normas vigentes.

e Poderdo ser empregados materiais,
dispositivos e métodos de instalagdo mais
recentes ou tecnologicamente aprimorados no
SPDA, incluindo solugbes com melhor
resisténcia a corrosao, a exemplo de cabos de
aluminio, e maior confiabilidade, respeitadas
as normas técnicas vigentes.

e Poderéo ser substituidos os extintores de
agua e do tipo BC por extintores do tipo ABC,
desde que observadas e atendidas as hormas
técnicas vigentes.

e Poderdo ser utlizados outros agentes
extintores gasosos em substituicho ao
FM-200, a exemplo do agente NOVEC, desde
que atendidas as normas técnicas, requisitos
de desempenho e critérios de seguranca
aplicaveis.

e Serd admitida a utilizacdo de mangueira de
trama dupla, confeccionada com revestimento

Mangueira para os hidrantes em borracha do tipo EPDM ou NBR, desde

que atendidas as normas técnicas e 0s

requisitos de desempenho aplicaveis.

Escavacao/Perfuracao

Sistema de Protecéo Contra Descargas
Atmosféricas (SPDA)

Extintores

Observacéo 1: Para as demais fracfes do objeto ndo mencionadas neste Anexo, ndo serdo admitidas
inovacdes tecnoldgicas.

Observagdo 2: Toda inovagdo tecnoldgica proposta deverd estar em conformidade com as normas
técnicas aplicaveis, com a legislac@o vigente e com as exigéncias do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Ceara, sendo vedada qualquer solucéo que inviabilize a obtencdo do AVCB.

Observacédo 3: A adocgédo de inovacdes tecnolégicas ficara condicionada a andlise e aprovacédo prévia do
contratante, a quem caberd verificar a compatibilidade técnica, funcional e normativa das solucdes
propostas.

Observacédo 4: A responsabilidade técnica pela ado¢cdo e desempenho das inovacdes tecnolégicas sera
integralmente do contratado, incluindo eventuais ajustes necessarios a perfeita execugdo do objeto e ao
atendimento das exigéncias legais e regulamentares.



